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Indicação nº............./2014

Ao 
Excelentíssimo
SR. Fernando Valle
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, Projeto de Lei Sugestão “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIOS COM EMPRESAS E AUTÔNOMOS PARA EDUCAÇÃO E TRABALHO PARA JOVENS NA FAIXA ETÁRIA DE 14 A 16 ANOS DE IDADE, DENTRO DO MUNICÍPIO DE CANELA”, como consta na proposta em anexo. 


Justificativa:

Considerando o número cada dia maior de desempregados e as dificuldades que os trabalhadores enfrentam para se recolocarem no mercado; Considerando que após uma faixa etária os trabalhadores têm muito mais dificuldades de se recolocarem; Considerando que as oportunidades para o primeiro emprego aos jovens abaixo de 20 anos são raras devido às exigências, cada vez maiores, de experiência anterior; Ao apresentar o presente projeto quero assim contribuir de maneira significativa, na redução do desemprego, abrindo portas de empregos àqueles que hoje, após terem perdido seus empregos e lutam pela recolocação no mercado de trabalho, de igual modo beneficiar os jovens que pelo fato de não terem experiência anterior esbarram na exigência de vários anos de trabalho na função, inviabilizando o primeiro emprego e o seu desenvolvimento profissional.



Canela, 26 de Fevereiro de 2014.

Alberi Dias
Vereador – PPS


Proposta de Lei

	“ AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVOMUNICIPAL CELEBRAR CONVÊNIOS COM EMPRESAS EAUTÔNOMOS PARA EDUCAÇÃO E TRABALHO PARA JOVENS NA FAIXA ETÁRIA DE 14 A 16 ANOS DE IDADE, DENTRO DO MUNICÍPIO DE CANELA.”


	

	Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com empresas e autônomos, objetivando o desenvolvimento de iniciação profissionalizante para menores, na faixa etária de 14 a 16 anos de idade, como meio de proporcionar aprendizagem, na forma autorizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.


Artigo 2º - As empresas e autônomos firmarão os convênios com a Prefeitura Municipal comprometendo-se a treinar os jovens, preparando-os para a atividade profissional escolhida, dentro dos seguintes princípios básicos:

a) idade mínima de ingresso no trabalho;

b) proibição de trabalho em atividade com alto risco à saúde;

c) incentivo ao ensino regular;

d) proteção jurídica;

e) jornada máxima de 04 horas diárias de trabalho;

f) admissão condicionada à matricula e freqüência na escola.


Artigo 3º - Cumpridas as finalidades legais da presente Lei, as empresas e autônomos conveniados terão desconto de 15% no recolhimento do ISSQN (Imposto Sobre Serviços), no decorrer do convênio.



Artigo 4º - O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará a execução da presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, após a sua publicação.


Artigo 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas próprias ou a serem consignadas no orçamento do Município.


Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.







Canela, 26 de Fevereiro de 2014.









Alberi Dias
Vereador – PPS

Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: cvcanelapps@pdh.com.br
image1.jpeg
CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

)




